
Aula 13 3 PIS e COFINS: Regime Não 
Cumulativo - Parte 2 (Vedações e Casos 
Específicos)
Bem-vindo(a) à Aula 13 do nosso Curso de Contabilidade Tributária Avançada! Sei que a rotina pode ser puxada, 
mas o conhecimento que você vai adquirir aqui é um verdadeiro diferencial na sua carreira e na sua preparação 
para desafios futuros. Hoje, vamos mergulhar em um dos temas mais dinâmicos e, por vezes, desafiadores da 
tributação brasileira: o PIS e a COFINS no regime não cumulativo.

Na aula anterior, desvendamos os princípios do regime não cumulativo, entendendo como a mecânica de "crédito 
e débito" busca evitar a tributação em cascata. Contudo, a teoria é apenas o ponto de partida. Na prática, o Fisco 
impõe uma série de regras e exceções que podem transformar a apuração dessas contribuições em um verdadeiro 
quebra-cabeça. É aqui que entra a nossa jornada de hoje: vamos explorar as vedações ao crédito, os regimes 
especiais que fogem à regra geral, a famosa "Tese do Século" e, claro, como tudo isso se traduz na apuração e 
contabilização dos créditos.

Ao final desta aula, você não apenas compreenderá as nuances que impedem ou modulam a tomada de crédito de 
PIS e COFINS, mas também será capaz de identificar oportunidades de otimização tributária e evitar riscos fiscais. 
Você estará preparado(a) para analisar situações complexas, aplicar a legislação atualizada e até mesmo antecipar 
os impactos da Reforma Tributária que se aproxima. Pense nesta aula como um guia prático para navegar pelas 
águas, por vezes turbulentas, da contabilidade tributária avançada.



Vedações ao Crédito: Onde o Sonho do Não 
Cumulativo Encontra a Realidade
Imagine que você está construindo uma casa e tem um orçamento 
para comprar materiais. A ideia do regime não cumulativo é que 
você possa "descontar" o imposto pago nos materiais que usa 
para construir algo que vai vender. Parece simples, certo? Você 
compra cimento, tijolos, telhas e, ao vender a casa, abate o 
PIS/COFINS pago nesses insumos. Mas e se o governo disser: 
"Olha, você pode abater o cimento e o tijolo, mas não pode abater 
o café que você tomou enquanto trabalhava, nem a cadeira que 
você usou no escritório da obra"?

É exatamente isso que acontece com as vedações ao crédito de 
PIS e COFINS. O regime não cumulativo, embora prometa a 
recuperação de créditos sobre insumos, não é um cheque em 
branco. A legislação é bastante específica sobre o que pode e o 
que não pode gerar crédito, criando um campo minado para as 
empresas que não dominam essas regras.

¦  Atenção!

Ignorar essas vedações pode 
levar a autuações fiscais 
pesadas ou, pior, à perda de 
oportunidades legítimas de 
crédito.

O grande desafio aqui é que a linha entre o que é "insumo" e o que é "despesa" nem sempre é clara, e o Fisco tem 
uma interpretação restritiva. Por isso, entender as vedações não é apenas uma questão de conformidade, mas de 
estratégia. É preciso analisar cada gasto com lupa, questionando: "Este item realmente se encaixa nas definições 
legais para gerar crédito?". A resposta a essa pergunta pode significar a diferença entre um balanço saudável e um 
passivo tributário inesperado.



Vedações ao Crédito: Detalhes e Impactos

Bens de Uso e Consumo
Mobiliário, equipamentos de 
escritório, uniformes - 
essenciais para o negócio, mas 
não são "insumos" no sentido 
estrito da produção.

Regimes Especiais
Produtos sujeitos ao 
monofásico, alíquota zero ou 
isenção já têm tratamento 
específico na cadeia tributária.

Análise Criteriosa
Cada despesa deve ser avaliada 
individualmente para verificar se 
gera direito a crédito conforme a 
legislação.

Vamos aprofundar um pouco mais. As vedações ao crédito são como "portas fechadas" que impedem a entrada de 
certos gastos na sua apuração de PIS e COFINS. Uma das vedações mais comuns, por exemplo, refere-se aos 
bens e serviços adquiridos para uso e consumo próprio que não se enquadram na definição de insumos. Pense 
em uma empresa de consultoria que compra um novo mobiliário para seu escritório. Embora seja essencial para o 
negócio, esse mobiliário não é um "insumo" no sentido estrito da produção de serviços de consultoria, e, portanto, 
o PIS/COFINS pago na sua aquisição não gera crédito.

D  Exemplo Prático

Uma indústria de alimentos compra uniformes para seus funcionários. Embora os uniformes sejam necessários 
para a operação, eles são considerados bens de uso e consumo da empresa e não se enquadram na definição 
de insumos para a produção dos alimentos. Assim, o PIS e a COFINS pagos na aquisição desses uniformes não 
geram direito a crédito no regime não cumulativo.

Outro ponto crucial são os bens e serviços sujeitos a regimes especiais de tributação, como o monofásico, a 
alíquota zero ou a isenção, que veremos a seguir. Se um produto já teve sua tributação concentrada em uma etapa 
anterior (monofásico) ou se a lei já o desonerou (alíquota zero/isenção), não faz sentido gerar crédito sobre ele na 
etapa seguinte, pois não houve "débito" a ser compensado. É como tentar usar um cupom de desconto em um 
produto que já está de graça.

A correta identificação dessas vedações é vital para o planejamento tributário. Uma empresa que não as observa 
pode estar tomando créditos indevidos, sujeitando-se a multas e juros, ou, por outro lado, deixando de tomar 
créditos legítimos por desconhecimento. A chave é ter um processo robusto de análise de despesas e aquisições, 
sempre com base na legislação e na jurisprudência mais recente.



Regimes Especiais: As Exceções que 
Confirmam a Regra
A complexidade do sistema tributário brasileiro é famosa, e os regimes especiais de PIS e COFINS são um 
excelente exemplo disso. Se o regime não cumulativo é a "estrada principal" para a maioria das empresas, os 
regimes especiais são como "desvios" ou "atalhos" criados pelo legislador para atender a propósitos específicos, 
seja para simplificar a arrecadação, incentivar certos setores ou desonerar produtos essenciais.

Monofásico
Tributação concentrada em uma 
única etapa da cadeia produtiva

Alíquota Zero
Operação tributável com alíquota de 
0%, mantendo créditos

Isenção
Dispensa legal do pagamento do 
tributo, geralmente sem créditos

Entender esses regimes é fundamental porque eles alteram drasticamente a forma como o PIS e a COFINS são 
calculados e recolhidos. Ignorá-los pode levar a erros graves na apuração, resultando em pagamento a maior 
(prejuízo para a empresa) ou a menor (risco de autuação). É como ter um GPS que só conhece a estrada principal, 
mas você precisa pegar uma série de ruas secundárias para chegar ao seu destino de forma mais eficiente ou 
porque a lei assim determina.

Vamos explorar três dos regimes especiais mais relevantes: o monofásico, a alíquota zero e a isenção. Cada um 
deles tem sua lógica e seu impacto particular, e a capacidade de identificá-los e aplicá-los corretamente é uma 
habilidade valiosa para qualquer profissional da área tributária. Eles representam as "regras do jogo" para setores e 
produtos específicos, e dominá-los é essencial para a conformidade e a competitividade.



Regimes Especiais: Monofásico e Alíquota 
Zero

À  Regime Monofásico
Comecemos pelo regime monofásico. Pense nele 
como um pedágio que você paga uma única vez, mas 
com um valor mais alto, e depois não precisa pagar 
mais em nenhuma outra praça. No contexto do PIS e 
da COFINS, isso significa que a tributação é 
concentrada em uma única etapa da cadeia produtiva 
ou de comercialização, geralmente na indústria ou no 
importador.

Alíquotas mais elevadas na etapa concentrada

Etapas seguintes ficam desoneradas

Sem débito nas etapas seguintes = sem crédito

Produtos: combustíveis, medicamentos, autopeças, 
bebidas

�  Alíquota Zero
Já a alíquota zero é diferente. Ela não concentra a 
tributação, mas simplesmente a zera em determinada 
operação. Imagine que o governo quer incentivar a 
exportação ou tornar certos produtos mais acessíveis. 
Ele simplesmente diz: "Para este tipo de operação ou 
produto, a alíquota de PIS/COFINS é 0%".

Operação tributável com alíquota 0%

Mantém créditos sobre insumos

Pode gerar saldo credor

Aplicação: exportações, cesta básica

D  Exemplo Prático

Uma distribuidora de combustíveis compra gasolina de uma refinaria. A refinaria já recolheu o PIS e a COFINS 
em regime monofásico com alíquotas elevadas. Quando a distribuidora vende essa gasolina para um posto, ela 
não paga PIS/COFINS sobre essa venda, e também não pode tomar crédito sobre a compra da gasolina da 
refinaria, pois a tributação já foi concentrada.

O objetivo do regime monofásico é simplificar a arrecadação e a fiscalização, especialmente para produtos de 
grande volume e fácil identificação, como combustíveis, medicamentos, autopeças e bebidas. Para quem vende 
esses produtos nas etapas seguintes, a grande sacada é que, embora não paguem PIS/COFINS sobre suas 
vendas, também não podem tomar créditos sobre a compra desses produtos, pois a contribuição já foi recolhida 
"lá na frente". É uma via de mão dupla: sem débito, sem crédito.

A grande vantagem da alíquota zero, em contraste com a isenção, é que ela permite a manutenção dos créditos de 
PIS/COFINS sobre os insumos utilizados na produção ou comercialização desses bens e serviços. É como se o 
governo dissesse: "Você não paga na saída, mas pode recuperar o que pagou na entrada".



Regimes Especiais: Isenção e o Quadro 
Comparativo
Por fim, temos a isenção. A isenção é a dispensa legal do pagamento de um tributo. Diferente da alíquota zero, 
onde a operação é tributável mas a alíquota é zero, na isenção a própria obrigação de pagar o tributo é eliminada 
por lei. É como se o governo dissesse: "Para este tipo de operação ou produto, você não precisa se preocupar 
com PIS/COFINS, ponto final".

A principal diferença prática entre alíquota zero e isenção reside na manutenção dos créditos. Em operações com 
alíquota zero, os créditos de PIS/COFINS sobre as aquisições relacionadas são geralmente mantidos, o que pode 
gerar um saldo credor para a empresa. Já nas operações isentas, via de regra, os créditos relacionados são 
estornados ou não podem ser tomados, pois não há "saída tributada" para compensá-los. É como se a isenção 
"cortasse" a cadeia de créditos e débitos.

Regime Âmbito/Aplicação Base Legal Manutenção de 
Créditos

Monofásico Produtos específicos 
(combustíveis, 
medicamentos)

Leis 10.147/00, 
10.485/02, 10.833/03

o  Não permite créditos

Alíquota Zero Operações incentivadas 
(exportações, cesta 
básica)

Leis 10.833/03, 
10.865/04

'  Geralmente permite

Isenção Operações 
desoneradas por lei

Lei 10.833/03 (art. 8º) o  Geralmente não 
permite

A escolha ou a aplicação correta desses regimes impacta diretamente o fluxo de caixa das empresas. Um erro na 
classificação pode significar a perda de créditos importantes ou o recolhimento indevido de contribuições. Por 
isso, a atenção à legislação específica de cada produto ou serviço é crucial.

´  Conexão com a Aplicação Real

Um contador ou analista fiscal precisa estar atento às NCMs (Nomenclatura Comum do Mercosul) dos 
produtos e aos códigos de serviço para identificar se há alguma regra especial aplicável. A fiscalização 
eletrônica, via SPED Contribuições, cruza essas informações, tornando a precisão ainda mais vital.



A "Tese do Século": Desvendando o ICMS 
na Base de Cálculo
Agora, prepare-se para um dos capítulos mais importantes e impactantes da história tributária recente do Brasil: a 
famosa "Tese do Século". Por décadas, empresas brasileiras se viram obrigadas a incluir o valor do Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) na base de cálculo do PIS e da COFINS. Isso significava que, ao 
calcular suas contribuições federais, elas estavam pagando sobre um valor que já continha um imposto estadual.

Compra do Produto
Preço + ICMS incluído

Cálculo PIS/COFINS
Base = Preço + ICMS

Problema
Imposto sobre imposto!

Essa situação gerava um sentimento de injustiça e uma distorção econômica. Era como se, ao comprar um 
produto, você pagasse o preço do produto, mais o imposto sobre ele, e depois tivesse que pagar outro imposto 
sobre o preço já com o imposto incluído. Não parecia fazer sentido, e muitos argumentavam que o ICMS não era 
receita da empresa, mas sim um valor que apenas transitava por ela para ser repassado ao Estado.

A discussão se arrastou por anos nos tribunais, gerando uma enorme insegurança jurídica e um passivo potencial 
bilionário para o governo. Empresas de todos os portes e setores se mobilizaram, buscando reaver os valores 
pagos a maior. Essa tese não é apenas um detalhe técnico; ela representa um marco na relação entre contribuintes 
e Fisco, demonstrando a capacidade do judiciário de intervir em questões de grande impacto econômico e social.



A "Tese do Século": O Julgamento e Seus 
Impactos
A grande virada veio em 2017, quando o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do Recurso Extraordinário 
(RE) 574.706, decidiu que o ICMS não compõe a base de cálculo do PIS e da COFINS. A Corte entendeu que o 
ICMS, por ser um imposto sobre o consumo, não se incorpora ao patrimônio do contribuinte, constituindo apenas 
um ônus fiscal. Essa decisão foi um terremoto no cenário tributário brasileiro, com implicações financeiras 
gigantescas para empresas e para a União.

1

2017
STF decide pela exclusão do ICMS (RE 574.706)

2

2021
Modulação dos efeitos - validade a partir de 

15/03/2017

3

2021
Esclarecimento: ICMS destacado na nota fiscal

Mas a história não termina aqui. Em 2021, o STF precisou modular os efeitos dessa decisão. A modulação é como 
definir as "regras do jogo" para o passado e o futuro. Ficou estabelecido que a exclusão do ICMS da base de 
cálculo do PIS e da COFINS vale a partir de 15 de março de 2017 (data do julgamento), exceto para quem já tinha 
ações judiciais protocoladas antes dessa data. Isso significa que muitas empresas puderam reaver valores pagos 
indevidamente nos cinco anos anteriores à propositura da ação.

A grande questão que surgiu após a decisão foi: qual ICMS deve ser excluído? O "ICMS destacado" na nota fiscal 
(o valor bruto) ou o "ICMS a recolher" (o valor líquido após os créditos)? Em 2021, o STF esclareceu que o ICMS a 
ser excluído é o ICMS destacado na nota fiscal de venda, ou seja, o valor bruto do imposto. Essa definição foi 
crucial para a apuração dos valores a serem restituídos ou compensados.

D  Exemplo Prático

Uma empresa vende um produto por R$ 1.000,00, com ICMS de 18% (R$ 180,00) destacado na nota. Antes da 
"Tese do Século", a base de cálculo de PIS/COFINS seria R$ 1.000,00. Após a tese, a base de cálculo passa a 
ser R$ 820,00 (R$ 1.000,00 - R$ 180,00). Essa diferença, multiplicada pelas alíquotas de PIS/COFINS, 
representa uma economia significativa.



A "Tese do Século": Implicações e 
Oportunidades
Os impactos práticos da "Tese do Século" são vastos e multifacetados. Para as empresas, a decisão abriu a porta 
para a recuperação de créditos de PIS e COFINS pagos a maior no passado. Isso pode ser feito via restituição 
(recebimento em dinheiro) ou compensação (utilização dos créditos para quitar outros tributos federais). Muitos 
bilhões de reais foram e continuam sendo recuperados, injetando capital nas empresas e melhorando seu fluxo de 
caixa.

Recuperação do Passado
Restituição ou compensação de 
valores pagos indevidamente nos 
últimos anos, melhorando 
significativamente o fluxo de caixa 
das empresas.

Apuração Atual
Ajuste de sistemas fiscais e 
contábeis para excluir o ICMS da 
base de cálculo, garantindo 
conformidade com a decisão do 
STF.

Planejamento Estratégico
Importância da gestão proativa de 
contencioso e do acompanhamento 
constante das mudanças na 
legislação tributária.

Além da recuperação do passado, a tese impacta diretamente a apuração atual de PIS e COFINS. As empresas 
precisam ajustar seus sistemas fiscais e contábeis para excluir o ICMS da base de cálculo, garantindo que a 
apuração mensal esteja correta e em conformidade com a decisão do STF. Isso exige uma revisão de processos, 
parametrização de softwares e treinamento de equipes.

A "Tese do Século" também ressalta a importância do planejamento tributário e da gestão de contencioso. 
Empresas que foram proativas e entraram com ações judiciais antes da modulação dos efeitos tiveram um 
benefício maior. Para as demais, a decisão ainda trouxe um alívio significativo na carga tributária futura. É um 
lembrete poderoso de que a legislação tributária está em constante movimento e que a vigilância e a ação 
estratégica são essenciais.

´  Conexão com a Aplicação Real

Profissionais da contabilidade e do direito tributário se tornaram peças-chave nesse processo. Eles são 
responsáveis por analisar o histórico de pagamentos, calcular os valores a serem recuperados, preparar 
a documentação necessária e acompanhar os processos de restituição ou compensação junto à Receita 
Federal. A digitalização fiscal, com o SPED Contribuições, facilitou a identificação desses valores, mas 
também exigiu maior rigor na apresentação das informações.



A "Tese do Século": Desafios e Perspectivas 
Futuras
Apesar da clareza da decisão do STF sobre a exclusão do ICMS destacado, a implementação prática ainda gerou e 
gera alguns desafios. Um deles é a complexidade de retificar declarações fiscais de anos anteriores (DCTF, EFD-
Contribuições) para refletir a nova base de cálculo, especialmente para empresas com grande volume de 
operações. A Receita Federal, por sua vez, estabeleceu procedimentos específicos para a habilitação e utilização 
dos créditos, que exigem atenção e conformidade.

Antes da Tese do Século
(até 14/03/2017)

Após a Tese do Século
(a partir de 15/03/2017)

Base de Cálculo: Valor da venda + ICMS destacado Base de Cálculo: Valor da venda - ICMS destacado

Maior carga tributária de PIS/COFINS Menor carga tributária de PIS/COFINS

Não havia previsão legal para recuperação Possibilidade de restituição/compensação

ICMS incluído na base ICMS destacado na nota fiscal excluído

Outro ponto de debate foi a aplicação da tese para outros tributos, como o ISS (Imposto sobre Serviços) na base 
de cálculo do PIS/COFINS para empresas de serviços. Embora a lógica seja similar, o STF ainda não se manifestou 
de forma definitiva sobre o tema, mantendo uma área de incerteza para o setor de serviços.

Olhando para o futuro, a "Tese do Século" serve como um precedente importante para outras discussões sobre a 
base de cálculo de tributos. Além disso, a Reforma Tributária (PEC 45/2019), que propõe a criação do IBS 
(Imposto sobre Bens e Serviços) e da CBS (Contribuição sobre Bens e Serviços) para substituir diversos tributos, 
incluindo PIS e COFINS, visa simplificar drasticamente a apuração e eliminar muitas dessas discussões. No novo 
modelo, a base de cálculo será mais clara e a não cumulatividade plena, sem as complexidades e vedações atuais. 
No entanto, a transição será longa e o conhecimento do regime atual ainda será valioso por muitos anos.



Apuração e Contabilização dos Créditos: Da 
Teoria à Prática
Entender as regras, as vedações e as exceções é um passo crucial, mas o conhecimento só se torna poder quando 
aplicado. No mundo da contabilidade tributária, isso significa transformar a teoria em números e registros precisos. 
A apuração e contabilização dos créditos de PIS e COFINS são o coração da gestão dessas contribuições, 
garantindo que a empresa pague o valor correto, otimize seu fluxo de caixa e esteja em conformidade com o Fisco.

Imagine que você é o maestro de uma orquestra. Cada instrumento (cada nota fiscal, cada despesa) precisa tocar 
na hora certa e no tom correto para que a sinfonia (a apuração final) seja harmoniosa. Um erro em uma única nota 
pode desafinar toda a apresentação. Da mesma forma, um erro na apuração ou contabilização de um crédito pode 
gerar um passivo tributário inesperado ou a perda de um benefício legítimo.

Coleta e Análise
Identificação dos documentos fiscais e análise do direito 
a crédito

Apuração
Cálculo dos créditos e débitos conforme a legislação

Contabilização
Registro fiel das operações nos livros da empresa

Declaração
Geração das guias de recolhimento e envio do SPED

O processo de apuração envolve uma série de etapas, desde a coleta e análise dos documentos fiscais até a 
geração das guias de recolhimento. A contabilização, por sua vez, é o registro fiel dessas operações nos livros da 
empresa, refletindo a realidade econômica e fiscal. Com a crescente digitalização fiscal, a precisão e a integração 
entre os sistemas contábeis e fiscais tornaram-se mais importantes do que nunca.



Apuração e Contabilização: O Caminho do 
Crédito
A jornada de um crédito de PIS e COFINS começa com a aquisição de bens e serviços que geram direito a crédito. 
Isso inclui insumos, energia elétrica, aluguéis, depreciação de bens do ativo imobilizado, entre outros, conforme as 
regras do regime não cumulativo. Cada nota fiscal de entrada precisa ser analisada para identificar o valor do PIS e 
da COFINS que pode ser creditado.

Aquisição
Compra de insumos, serviços, energia elétrica

Identificação
Análise das notas fiscais para identificar créditos

Escrituração
Registro no EFD-Contribuições (SPED)

Compensação
Abatimento dos créditos contra os débitos

Uma vez identificados, esses créditos são registrados na escrituração fiscal da empresa, geralmente por meio do 
EFD-Contribuições (SPED Contribuições), que é a declaração digital que consolida todas as informações de PIS, 
COFINS e CPRB. Este documento é a principal ferramenta de fiscalização da Receita Federal e exige um alto nível 
de detalhe e conformidade.

Do ponto de vista contábil, os créditos de PIS e COFINS são registrados como ativos da empresa, pois 
representam um direito a ser compensado com os débitos futuros. Quando a empresa realiza suas vendas 
(operações de saída), ela apura os débitos de PIS e COFINS. Ao final do período de apuração (geralmente mensal), 
os créditos são abatidos dos débitos, resultando no valor líquido a recolher ou em um saldo credor a ser utilizado 
em períodos futuros.

D  Exemplo Prático de Apuração

Uma indústria compra R$ 10.000,00 em matéria-prima (insumo) com PIS de 1,65% (R$ 165,00) e COFINS de 
7,6% (R$ 760,00). Ela vende seus produtos por R$ 20.000,00, gerando débitos de PIS de 1,65% (R$ 330,00) e 
COFINS de 7,6% (R$ 1.520,00).

Créditos: PIS R$ 165,00; COFINS R$ 760,00

Débitos: PIS R$ 330,00; COFINS R$ 1.520,00

A Recolher: PIS R$ 165,00 (330-165); COFINS R$ 760,00 (1520-760)



Contabilização dos Créditos: Lançamentos e 
Desafios
A contabilização dos créditos de PIS e COFINS segue a lógica das partidas dobradas. No momento da aquisição do 
insumo, por exemplo, a conta de "PIS a Recuperar" e "COFINS a Recuperar" é debitada, e a conta do fornecedor 
ou caixa/banco é creditada. Quando os débitos são apurados, as contas de "PIS a Pagar" e "COFINS a Pagar" são 
creditadas. Ao final do período, os créditos são transferidos para abater os débitos, e o saldo final é registrado 
como "PIS/COFINS a Recolher" ou "PIS/COFINS a Compensar".

1. Aquisição de Insumos
D 3 Estoques (ou conta de 
despesa/custo)
D 3 PIS a Recuperar
D 3 COFINS a Recuperar
C 3 Fornecedores (ou 
Caixa/Bancos)

2. Venda de 
Produtos/Serviços
D 3 Clientes (ou Caixa/Bancos)
C 3 Receita de Vendas
C 3 PIS a Pagar
C 3 COFINS a Pagar

3. Apuração e 
Compensação
D 3 PIS a Pagar
C 3 PIS a Recuperar
D 3 COFINS a Pagar
C 3 COFINS a Recuperar

A digitalização fiscal trouxe tanto desafios quanto facilidades. Por um lado, a exigência de informações detalhadas 
no SPED Contribuições e o cruzamento de dados pela Receita Federal aumentaram a necessidade de precisão. Por 
outro, sistemas integrados (ERP) e softwares fiscais automatizam grande parte desse processo, reduzindo erros 
manuais. O desafio reside em garantir que a parametrização desses sistemas esteja sempre atualizada com a 
legislação e as interpretações do Fisco.

´  Conexão com a Aplicação Real

A integração entre os departamentos contábil e fiscal é crucial. O contador precisa entender as regras 
fiscais para registrar corretamente, e o fiscal precisa da informação contábil para apurar e declarar. A 
comunicação e a colaboração são a chave para uma gestão tributária eficiente e para evitar surpresas 
desagradáveis em auditorias.

Se houver saldo a pagar após a compensação:

D 3 PIS a Pagar / COFINS a Pagar

C 3 PIS/COFINS a Recolher

Se houver saldo credor:

D 3 PIS/COFINS a Compensar

C 3 PIS a Recuperar / COFINS a Recuperar



Reforma Tributária e o Futuro do 
PIS/COFINS: Preparando-se para a Mudança
Chegamos a um ponto crucial que conecta o presente com o futuro: a Reforma Tributária. Embora tenhamos 
dedicado esta aula a aprofundar o PIS e a COFINS no regime não cumulativo atual, é impossível ignorar as 
mudanças que estão por vir. A Proposta de Emenda à Constituição (PEC) 45/2019, já aprovada e em fase de 
regulamentação, representa a maior transformação do sistema tributário brasileiro em décadas.

Sistema Atual
PIS, COFINS, IPI, ICMS, ISS com regras complexas 

e vedações

Novo Sistema
IBS (estados/municípios) + CBS (federal) com não 

cumulatividade plena

Pense na Reforma Tributária como a construção de uma nova ponte para substituir uma antiga e complexa rede de 
estradas. A ideia é simplificar, unificar e modernizar a tributação sobre o consumo. O PIS e a COFINS, juntamente 
com outros tributos (IPI, ICMS, ISS), serão substituídos por dois novos impostos: o Imposto sobre Bens e Serviços 
(IBS), de competência compartilhada entre estados e municípios, e a Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS), 
de competência federal.

A grande promessa desses novos tributos é a não cumulatividade plena, sem as complexas vedações e regimes 
especiais que estudamos hoje. Isso significa que, em tese, todo o imposto pago na cadeia produtiva poderá ser 
creditado, eliminando distorções e simplificando a apuração. No entanto, a transição será gradual, com um período 
de coexistência entre o sistema atual e o novo, que pode durar até 2032. Durante essa fase, o conhecimento do 
PIS e da COFINS atual ainda será vital.

´  Conexão com a Aplicação Real

Para você, como estudante e futuro profissional, isso significa que a adaptabilidade será uma habilidade 
ainda mais valiosa. Entender o sistema atual é a base para compreender as mudanças e se posicionar 
estrategicamente. As empresas precisarão de profissionais capazes de navegar por essa transição, 
ajustando sistemas, processos e planejamentos. A digitalização fiscal, que já é uma realidade, será ainda 
mais intensificada, exigindo que os profissionais estejam familiarizados com a tecnologia e a análise de 
dados.



CONSOLIDAÇÃO
Chegamos ao fim de uma jornada intensa, mas recompensadora. Nesta aula, desvendamos as complexidades do 
PIS e da COFINS no regime não cumulativo, focando nas vedações ao crédito que limitam a recuperação de 
valores, nos regimes especiais (monofásico, alíquota zero e isenção) que alteram a regra geral, e na histórica 
"Tese do Século", que excluiu o ICMS da base de cálculo dessas contribuições. Por fim, exploramos a apuração e 
contabilização desses créditos e vislumbramos o futuro com a Reforma Tributária.

Análise Criteriosa
Sempre analise a natureza do gasto para identificar se ele gera crédito ou se há alguma vedação.

Verificação de NCM
Verifique a NCM dos produtos para identificar a aplicação de regimes especiais como o monofásico ou 
alíquota zero.

Exclusão do ICMS
Lembre-se que o ICMS destacado na nota fiscal de venda deve ser excluído da base de cálculo do 
PIS/COFINS.

Sistemas Integrados
Mantenha seus sistemas contábeis e fiscais atualizados e integrados para uma apuração precisa.

Preparação Futura
Prepare-se para a Reforma Tributária, entendendo os conceitos de IBS e CBS e as regras de transição.

Autoavaliação
Qual das seguintes situações NÃO gera, via de regra, direito a crédito de PIS e COFINS no regime não 
cumulativo?

1.

a) Aquisição de matéria-prima para produção.

b) Pagamento de aluguel de imóvel utilizado na atividade.

c) Aquisição de bens para uso e consumo próprio da empresa (não insumos).

d) Depreciação de máquinas e equipamentos do ativo imobilizado.

Um produto que tem sua tributação de PIS e COFINS concentrada em uma única etapa da cadeia produtiva é 
característico do regime:

2.

a) De alíquota zero.

b) Monofásico.

c) De isenção.

d) Cumulativo.

A "Tese do Século" resultou na exclusão de qual imposto da base de cálculo do PIS e da COFINS?3.

a) Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI).

b) Imposto sobre Serviços (ISS).

c) Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ).

d) Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS).

Qual a principal diferença entre uma operação com "alíquota zero" e uma operação "isenta" de PIS e COFINS, 
no que tange aos créditos?

4.

a) Ambas permitem a manutenção dos créditos.

b) A alíquota zero permite a manutenção dos créditos, enquanto a isenção geralmente não.

c) A isenção permite a manutenção dos créditos, enquanto a alíquota zero geralmente não.

d) Nenhuma das duas permite a manutenção dos créditos.

Explique, em suas palavras, a importância de entender as vedações ao crédito e os regimes especiais de PIS e 
COFINS para o planejamento tributário de uma empresa.

5.



Gabarito

Questão 1
Resposta: c)
Bens para uso e consumo próprio da empresa (não 
insumos) não geram direito a crédito no regime não 
cumulativo.

Questão 2
Resposta: b)
O regime monofásico concentra a tributação de PIS 
e COFINS em uma única etapa da cadeia produtiva.

Questão 3
Resposta: d)
A "Tese do Século" resultou na exclusão do ICMS 
da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Questão 4
Resposta: b)
A alíquota zero permite a manutenção dos créditos, 
enquanto a isenção geralmente não permite.

Questão 5 - Resposta Esperada:

O entendimento das vedações e regimes especiais é crucial para o planejamento tributário, pois permite que a 
empresa evite a tomada indevida de créditos (prevenindo autuações e multas) e, ao mesmo tempo, identifique e 
utilize corretamente os créditos legítimos e os benefícios fiscais (otimizando o fluxo de caixa e reduzindo a 
carga tributária). Isso garante conformidade legal e competitividade no mercado.



Próximos Passos e Recursos Adicionais

¾  Conexão com a Próxima Aula

Na próxima aula, a Aula 14, vamos mudar o foco para outro regime tributário fundamental: o Lucro 
Presumido: Aspectos Gerais e Cálculo. Prepare-se para entender como as empresas optantes por esse 
regime apuram seus tributos e quais são as suas particularidades.

�  Recursos Adicionais

~  Legislação Federal
Leis 10.637/02 e 10.833/03: Para consulta 
detalhada das regras de PIS e COFINS não 
cumulativo.

s  Instruções Normativas
IN 1.911/19 da RFB: Para aprofundar nos 
procedimentos de apuração e restituição.

¶  Jurisprudência
Acórdãos do STF (RE 574.706): Para entender a 
fundamentação da "Tese do Século".

q  Portal Oficial
Portal da Receita Federal: Para acompanhar 
atualizações e guias sobre a Reforma Tributária.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. Consulte 
sempre fontes oficiais para verificar alterações, especialmente em um cenário de Reforma Tributária.


